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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 38.416, DE 21 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre o contingenciamento de dotações orçamentárias para o último quadrimestre do
exercício de 2017.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto nos arts. 8º, 9º e 13
da Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000, no art. 75 da Lei nº 5.695, de
03 de agosto de 2016 e nos arts. 25 e 26, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010,
D E C R E TA :
Art. 1° Fica a limitação de empenho referida no art. 1º do Decreto 37.979, de 26 de janeiro
de 2017, acrescida na forma do anexo I deste Decreto.
§1º O disposto no caput deste artigo não se aplica às dotações relativas a:
I - Pessoal e Encargos Sociais;
II - Juros e Encargos da Dívida;
III - Amortização da Dívida;
IV - Programações orçamentárias da FAPDF e do FUNDEB;
V - Recursos destinados ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PA S E P ;
VI - Sentenças judiciais e requisições de pequeno valor;
VII - Benefícios a servidores;
VIII - Ações do Orçamento da Criança e do Adolescente - OCA;
IX - Programas de Trabalho marcados como Emenda Parlamentar individual - (EP)
X - Outras despesas obrigatórias de caráter continuado, na forma do Anexo VI da Lei nº
5.695/2016; e
XI - Demais despesas ressalvadas pelo § 6º do art. 75 da Lei 5.695/ 2016.
§ 2º Fica a Subsecretaria de Orçamento Público da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal (SUOP/SEPLAG) incumbida de efetuar os ajustes
necessários para efetuar a limitação de empenho de que trata este Decreto.
Art. 2º Os titulares das unidades orçamentárias e seus respectivos ordenadores de despesas,
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal, somente poderão
empenhar o saldo restante das dotações aprovadas na Lei nº 5.796/2016, conforme pro-
gramação do Anexo I ao Decreto nº 37.979, de 26 de janeiro de 2017, de acordo com a
disponibilidade mensal estabelecida no Anexo I deste Decreto.
§ 1º Os titulares das unidades orçamentárias poderão solicitar a reprogramação da dis-
ponibilidade mensal, desde que o pleito seja devidamente justificado e não ultrapasse os
respectivos valores totais definidos por fonte de recursos estabelecidos no Anexo I.
§ 2º O disposto no caput não se aplica às dotações orçamentárias da Defensoria Pública e das
unidades do Poder Legislativo.
§ 3º As propostas de alterações dos limites de empenho, apresentadas em conformidade com
o disposto neste artigo, serão apreciadas na última reunião ordinária de cada mês pela
Governança- DF.
§ 4º Compete aos titulares das Unidades Orçamentárias, em conjunto com os respectivos
ordenadores de despesas, proceder à adequação do gasto previsto na Lei Orçamentária à
limitação de empenho estabelecida neste Decreto.
§ 5º Os titulares das Unidades Orçamentárias e seus respectivos ordenadores de despesas são
responsáveis pela priorização dos empenhos relativos ao cumprimento das obrigações cons-
titucionais, legais e contratuais de modo a assegurar o funcionamento normal e regular dos
serviços públicos.
§ 6º Fica vedada a realização de novas despesas ou a assunção de compromissos utilizando-
se de recursos já compromissados, nos termos do art. 167, inciso II, da Constituição,
sujeitandose o ordenador de despesas às penalidades da lei.
Art. 3° As unidades orçamentárias poderão solicitar formalmente à SUOP/SEPLAG, me-
diante justificativa, a substituição total ou parcial do contingenciamento de uma dotação por
outra, mantendo a fonte e o valor.
Parágrafo único. O contingenciamento e a distribuição de cotas poderão ser alterados, desde
que a soma dos valores totais estabelecidos por Unidade Orçamentária no Anexo I deste
Decreto permaneçam inalterados.
Art. 4° O descontingenciamento ou a antecipação das cotas poderão ocorrer mediante decisão
da Governança-DF.
Parágrafo único. Os pedidos de liberação das dotações orçamentárias deverão ser efetuados
nos termos da Instrução Normativa GOVERNANÇA nº 01/2016, e submetidos à análise
técnica com a finalidade de subsidiar deliberações do colegiado da Governan ç a / D F.
Art. 5° A disponibilização da programação orçamentária do terceiro quadrimestre, prevista
no anexo I do Decreto 37.979 de 26 de janeiro de 2017, será realizada de acordo com o
anexo I deste Decreto.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de agosto de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE ADITIVO

2° Termo Aditivo ao Contrato 8701/2016, publicado no DODF em 19/12/2016. ASSI-

NATURA: 16/08/2017. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA: Pror-

rogado por 60 (sessenta) dias. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice -

Presidente e Walter Lúcio Dos Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção. Pela

NUNES & REZENDE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI-EPP: José Leonardo Pimenta

de Rezende.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Diretor de Operação e Manutenção da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito

Federal, considerando o que consta no processo nº 092.004235/2016 e a necessidade de

substituição dos Contratos de Fornecimento de Energia Elétrica, das unidades operacionais

subordinadas a esta Diretoria, pelo Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, e,

quando cabível, pelo Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER, conforme de-

terminação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, contida na Resolução Nor-

mativa de nº 714/2016, bem como a manifestação da Procuradoria Jurídica, à fl. de nº 17, e,

ainda, em conformidade com o previsto no Art. 24 da Lei nº 8.666, e com base na Resolução

de Diretoria da CAESB de nº 50/2017, AUTORIZA a Dispensa de Licitação para contratação

da empresa CEB - DISTRIBUIÇÃO S.A., CNPJ nº 07.522.669/0001-92, no valor estimado

de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), pelo prazo de 12 (doze) meses. Ato ratificado nos

termos do Artigo 26, da Lei nº 8.666/93, e com sua publicação determinada no Diário Oficial

do Distrito Federal, para que adquira a necessária eficácia. AUTORIZAÇÃO: 16/08/2017,

por Walter Lúcio dos Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção. RATIFICAÇÃO:

18/08/2017, por Maurício Leite Luduvice - Presidente.


		ouvidoria@in.gov.br
	2017-08-21T21:20:15-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




